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FÉRIAS, no período de 11.05.2026 a 09.06.2026, referentes ao exercício 
05.05.2025/2026.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
NAZARÉ DE FÁTIMA MATOS OLIVEIRA
Coordenadora de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1316878
Portaria nº 57/2026– CGD/PAD/DIVERSAS, de 22 de abril de 2026
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância Investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 02/2026 – SSPAD/PAD25, 
de 15/04/2026, subscrito pela Presidente da Comissão LUNA NERUDA 
ANTUNES FONSECA, por meio do qual solicita e justifica a necessidade 
de novo prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar nº 
2025/2211235.
R E S O L V E:
I – RECONDUZIR a comissão, por 60 dias, o prazo do processo 
administrativo instaurado pela Portaria nº 25/2025-CGD/PAD/DIVERSOS, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 36.401, de 16 de outubro de 2025, 
para conclusão dos trabalhos, a contar a partir de 22 de abril de 2026.
II - À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares, e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELENO MASCARENHAS D’OLIVEIRA
CORREGEDOR CHEFE DO DETRAN/PA
PORT. 50/2025 – CCG

Protocolo: 1316885
Portaria nº 1693/2026-DG/CGP, de 17/04/2026.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Despacho às fls.01, datado de 
16/04/2026, e demais despachos no Processo 2026/2582932,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora Paula Cristiane Viana da Costa, Assistente de Trân-
sito, matrícula 57197141/1, para responder pela Gerência do Sistema RE-
NAVAM deste Departamento, no período de 22/04 a 21/05/2026, durante 
as ferias do titular.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 22/04/2026. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
RENATA MIRELLA FREITAS G. DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

Protocolo: 1316917
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
NÚMERO DO ADITIVO: 02
NÚMERO DO CONTRATO: 14/2024
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa BEL CASA CONSTRUÇÃO CIVIL E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº05.783.082/0001-01
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da “ CLÁU-
SULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA” e “CLÁUSULA DÉCIMA 
QUARTA – DA VIGÊNCIA”
66.201 - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ
FUNÇÃO: 06 - Segurança Pública
SUBFUNÇÃO : 125 - Normatização e Fiscalização
PROGRAMA: 1510 - Segurança Pública
PROJETO/ATIVIDADE – 8275 - Sinalização de Trânsito
ELEMENTO DA DESPESA – 449039 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídicos
FONTE DE RECURSOS – 1752000061 - Recursos Próprios
2752000061 - Recursos Próprios - Superávit
VIGÊNCIA: Início: 22/04/2026 Término: 19/08/2026
FORO: Belém
DATA DE ASSINATURA: 18/04/2026
ORDENADOR RESPONSÁVEL: RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE 
SOUZA COELHO
RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
Diretora Geral DETRAN-PA

Protocolo: 1316603
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 30/2023
TERMO ADITIVO: 3º
FUNDAMENTO LEGAL:.art. 57, II da Lei nº 8.666/93
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa DIAMOND SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
MÃO DE OBRA LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.538.011/0001- 31
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA 
PRIMEIRA - OBJETO, ITEM 1.1, para fins de aperfeiçoamento da descri-
ção do objeto contratual, CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E CLÁUSULA 
QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA para melhor adequação às finali-
dades de interesse público
VALOR:R$ 359.732,16 (Trezentos e cinquenta e nove mil e setecentos e 
trinta e dois reais e dezesseis centavos
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
66.201 – Departamento de Trânsito do Estado do Pará;
Função: 06 Segurança Pública;
Subfunção: 422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos;
125 Normatização e Fiscalização;
Programa: 1510 Segurança Pública;
1500 Cidadania, Justiça e Direitos Difusos;

Projeto Atividade: 8338 Operacionalização das Ações Administrativas;
8830 Implementação das Unidades do DETRAN/PA
Elemento de Despesa: 33.90.37 (01) Apoio Adm. Técnico e Operacional; 
Fonte de Recursos: 0175200061
Recursos Próprios; 02752000061
Recursos Próprios – Superavit
VIGÊNCIA: Ínicio 25/04/2026 Término 25/04/2027
FORO: Belém
DATA DE ASSINATURA: 17/04/2025
ORDENADOR RESPONSÁVEL: RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARAES DE 
SOUZA COELHO
RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARAES DE SOUZA COELHO
Diretora Geral DETRAN/PA

Protocolo: 1316590
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SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.
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DESIGNAR SERVIDOR
.

Portaria nº 285/2026/DGP/SEAP
Belém, 22 de abril de 2026.
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
Resolve:
Art. 1º Designar o servidor JEFFERSON ANDRADE DA SILVA (mat. 
5889286), para responder como Coordenador de Segurança no Pórtico de 
Santa Izabel, no período de 1° a 30 de abril de 2026, em substituição a 
titular ELEAZA NATALINA GOMES DA SILVA (mat. 57230796), que está em 
gozo de férias regulamentares.
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 1º de abril de 2026.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1316779

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 122/2026–GAB/SEAP
Belém, 17 de abril de 2026.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21 e o 
disposto no Decreto nº. 3.813 de 01/04/2024.
RESOLVE:
Art. 1º- Designar o servidor IRAN SILVA DE OLIVEIRA JÚNIOR, matrícula 
nº5986198, como Fiscal Técnico e o servidor FÁBIO LUIZ SILVA PEREIRA, 
matrícula nº5952483, como Fiscal Administrativo, do Contrato Administrativo 
nº 029/2026, celebrado entre a empresa MEDMIX BIOENGENHARIA LTDA e 
a SECRETARIA DE ESTADODEADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP/PA, 
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na assistência técnica 
de manutenção, preventiva e corretiva, sob demanda, com reposição de pe-
ças e de equipamentos, para aparelhos odontológicos desta SEAP/PA.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
Art.2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1316812
PORTARIA N° 121/2026 – GAB/SEAP
Belém, 17 de abril de 2026.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, inciso V e art. 3º do Decreto Esta-
dual nº 3.813/2024.
RESOLVE:
Art. 1º- Designar a servidora NANCY MERIANE DE NÓVOA LÔBO, matrícula 
n° 57198059, como Gestora do Contrato Administrativo nº 029/2026, ce-
lebrado entre a empresa MEDMIX BIOENGENHARIA LTDA e a SECRETARIA 
DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA– SEAP, cujo objeto é 
Contratação de empresa especializada na assistência técnica de manuten-
ção, preventiva e corretiva, sob demanda, com reposição de peças e de 
equipamentos, para aparelhos odontológicos desta SEAP/PA.
Parágrafo Único - São atribuições do gestor: coordenar as atividades re-
lacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos pre-
paratórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 
eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outras 
atribuições previstas neste Decreto.
Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1316813


